ESTADO DO PIAUI )
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES

LEI N° 780/2025

EMENTA: Da denominagées as Ruas Projetadas no Bairro:
VENEZA e da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMOES/PI, no uso de suas atribuigdes legais, em especial as
contidas na Lei Organica Municipal, FAZ SABER que a CAMARA MUNICIPAL DE SIMOES/PI,
deliberou e aprovou a presente Lei, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam denominados os nomes das Ruas Projetadas no Bairro: VENEZA, no perimetro
urbano desta cidade, conforme especificagdes abaixo:

1.

Secrgtdrjio Municipal de
Administratio e Planejamento

José Wilson d‘é'cama[ﬁo Rua Jodo Raimundo De Oliveira s/n® - Centro
Simdes — Piaui

Denomina-se de Rua Maria José de Almeida, a Rua Projetada 1, no sentido
NORTE/SUL com cruzamento das ruas: Anténio Raul Sérgio de Alencar e
Francisco José de Almeida Xavier e terminando com o entroncamento da Rua
Antdnio Lopes;

Denomina-se de Rua Francisco de Assis Pereira, a Rua Projetada 2, no sentido
LESTE/OESTE, iniciando na Rua Maria José de Almeida, com cruzamento com
Rua Anténio Lopes, seguindo até a propriedade dos herdeiros de Francisco Elias
da Silva.

Denomina-se de Rua Maria Luiza de Carvalho Reis, a Rua Projeta 3, no sentido
LESTE/OESTE, iniciando na Rua Maria José de Almeida, com cruzamento com a
Rua Anténio Lopes, seguindo até a propriedade dos herdeiros de Francisco Elias
da Silva;

Denomina-se de Rua Rufino Lopes dos Reis, a Rua Projeta 4, no sentido
LESTE/OESTE, iniciando na Rua Maria José de Almeida, com cruzamento com a
Rua Anténio Lopes, seguindo até a propriedade dos herdeiros de Francisco Elias
da Silva;

Denomina-se de Rua Antoénio Raul Sérgio de Alencar, a Rua Projeta 5, no
sentido LESTE/OESTE, iniciando na PI-456, com cruzamentos com as Ruas Maria
José de Almeida e Anténio Lopes, seguindo até a propriedade dos herdeiros de
Francisco Elias da Silva;

Denomina-se de Rua Pedro Raimundo Félix Filho, a Rua Projeta 6, no sentido
LESTE/OESTE, iniciando na Rua Maria José de Almeida, com cruzamento com a
Ruas Anténio Lopes, seguindo até a propriedade de Rosenalvo Coelho dos Reis;
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7. Denomina-se de Rua Francisco José de Almeida Xavier, a Rua Projeta 7, no
sentido LESTE/OESTE, iniciando na PI-456, com cruzamentos com as Ruas Maria
José de Almeida e Antdnio Lopes, seguindo até a propriedade de Rosenalvo
Coelho dos Reis;

8. Denomina-se de Rua Pedro Vanderlei de Sousa Carvalho Junior, a Rua Projeta
8, no sentido LESTE/OESTE, iniciando na PI-456, seguindo até a Rua Maria José
de Almeida;

9. Denomina-se de Rua Antonia Maria de Jesus, a Rua Projeta 9, no sentido
LESTE/OESTE, iniciando na Rua Maria José de Almeida, com cruzamento com a
Rua Anténio Lopes, seguindo até a propriedade dos herdeiros de Francisco Elias
da Silva.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando todas as

disposi¢cdes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Simées-(Pl), em 09 de junho de 2025.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE

kfAs Ld)PEs DE CARVALHO
B M UNIGIRAL

PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 009.363.273-83

Ital

Certifico que a presente Lei foi sancionada, enumerada, publicada e encadernada aos
nove dias do més de junho de dois mil e vinte e cinco.

L_jluv‘h&Q)Q O -

’ &FS%E WILSON DE CARVALHO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAEAO E PLANEJAMENTO
Secretdrio Municipal de

Administracdo e Planejamento
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